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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 10.261.012/0001-23
Razão

Social: TIE TAPETES LTDA

Endereço: R EVANS 663 / VILA ESPERANCA /
SAO PAULO / SP / 03648-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da
atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Voltar Imprimir



O presente Certificado não servirá de
prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2025 a 12/12/2025

Certificação Número:
2025111301171521730980

Informação obtida em 19/11/2025
16:46:43

A utilização deste Certificado para os
fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br



: TIE TAPETES LTDA

: Simples

: Produtiva

: R EVANS 663 

: VILA ESPERANCA

: 03648-020

: Não Consta

: 08/08/2008

: 15/08/2008

: Não consta 

: Comercial

: 058.023.0001-9

: 17/04/2023

Qtd.Anúncios

: 07/05/2016 (Consulta Pública de Credenciamento)





 
 

 
Rua Antonio João Fior i ,  45 – Tatuapé – CEP 03320-010 – São Paulo/SP  

www.afiscon.cnt.br – (11)2098-2284 – atendimento@afiscon.cnt.br 

 

EMPRESA: TIE TAPETES EIRELI 
CNPJ: 10.261.012/0001-23                                     DATA: 07/05/2024 
 
INFORMAÇÕES - BALANÇO PATRIMONAL -EXERCÍCIO/ 2023 
 
AC = Ativo Circulante R$ 3.257.466,07 
RLP = Realizável a Longo Prazo R$ 0,00 
AT = Ativo Total R$ 3.257.466,07 
PC = Passivo Circulante R$ 541.988,21 
PNC = Passivo Não Circulante R$ 0,00 
PL = Patrimônio Líquido R$ 2.715.477,86 
 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

3.257.466,07 + 0,00  
ILG = ----------------------------- =    6,01 

541.988,21 + 0,00  
 

AC = Ativo Circulante R$ 3.257.466,07 
RLP = Realizável a Longo Prazo R$ 0,00 
PC = Passivo Circulante R$ 541.988,21 
PNC = Passivo Não Circulante R$ 0,00 
Igual ou maior que 1,0 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

3.257.466,07 
ILC = --------------------- =   6,01 

541.988,21 
 

AC = Ativo Circulante R$ 3.257.466,07 
PC = Passivo Circulante R$ 541.988,21 
Igual ou maior que 1,0 

 
 
ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL 

 3.257.466,07  
ISG = --------------------- =    6,01 
            541.988,21 + 0,00  
 
AT = Ativo Total R$ 3.257.466,07 
PC = Passivo Circulante R$ 541.988,21 
PNC = Passivo Não Circulante R$ 0,00 
Igual ou maior que 1,0 

 
 
__________________________________             _______________________________ 

               Sócia: Viviane Borges Martins                              Contador: Ricardo Celso dos Santos 
               CPF:   300.238.488-71                                             CRC: 1SP 174.595 / 0-1                                 

 

RICARDO CELSO DOS 
SANTOS:1281098183
3

Assinado de forma digital por 
RICARDO CELSO DOS 
SANTOS:12810981833 
Dados: 2024.05.07 11:59:38 
-03'00'





Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/144171401215540547050
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Tie Tapetes EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Tie Tapetes EIRELI a responsabilidade, única
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Tie Tapetes EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X,
da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2021 11:35:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Tie Tapetes EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 144171401215540547050-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b30caf9204801df1dfdcf85341754b5d39d691104adebf6845577c87e759854d2d9ab484d6c53b7f03d45538c3f93496ea3

6d22467b9c3af222b5e231e3b23791  
 

 



CNPJ: 10.261.012/0001-23

RAZÃO SOCIAL: TIE TAPETES LTDA

CCM: 3.794.182-8

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: Viviane borges martins CPF: 300.238.488-71

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6048.2023/0001632-5

Versão CNAE: 2.3CNAE: 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de 
tapeçaria, cortinas e persianas

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-3:       Comércio   diversificado   de   âmbito   local:   estabelecimentos   de   venda    direta
ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local; 

          ATIVIDADE(S): 

Varejista  de  mercadorias  em geral, sem predominância de produtos alimentícios,  tais  como:  -
lojas  de  conveniência - charutaria, tabacaria - farmácia, drogaria - perfumaria  -  suplementos
alimentares  -  floricultura  - ótica - jornais e revistas - livraria -  papelaria  -  plantas  e
raízes  medicinais  -  equipamentos e artigos de informática - artigos  de  vestuário  -  artigos
esportivos  e  recreativos  -  bijouterias  -  boutique  -  brinquedos  -  calçados  -  decoração
e  utensílios  domésticos  -  discos,  e fitas - material  de  limpeza  -  molduras,  espelhos  e
vidros  -  roupas  de cama, mesa e banho - aeromodelismo - antiguidades -  artesanato  e  artigos
folclóricos  -  casa  filatélica  e  numismática - artigos  para  dança  -  artigos  para  festas
-  artigos  religiosos  -  bicicletas  - capas, guarda-chuva, luvas  e  chapéus  -  bricolagem  -
linhas  telefônicas  e  celulares  - confecção e entrega de  cestas  básicas  -  eletrodomésticos
e  equipamentos  de  som  - equipamentos para piscinas - estofados  e  colchões  -  artigos  para
jardins  -  lonas e toldos - luminárias e lustres - móveis - peles e tecidos  -  equipamentos  de
ar  condicionado  e  aquecedores - artefatos de metal - balanças - artigos  para  caça  e  pesca,
cutelaria,  selas  e  arreios - cofres - equipamentos para campismo  -  ferragens  e  ferramentas
-  fibras  vegetais,  juta, sisal e fios têxteis - mapas e impressos  especializados  -  material
para  escritório,  desenho e pintura - material para serviço de reparação e  confecção  -  roupas
de  proteção,  uniformes  militares  e  roupas profissionais - artigos  de  cerâmica  -  pisos  e
revestimentos  -  aviamentos,  armarinhos  - artigos para cabelereiros,  perucas  -  cutelaria  -
materiais  e  equipamentos eróticos - preparados de usos dentários -  instrumentos  e  acessórios
musicais - instrumentos elétricos e eletrônicos de precisão - joalheria - galeria de arte 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20230010241192 DATA DE EMISSÃO: 17/04/2023 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: yrYDnNCiX87QV9vYCNPJ: 10.261.012/0001-23 NÚMERO DA LICENÇA: 20230010241192

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: RUA EVANS, 663

BAIRRO: VILA ESPERANCA CEP: 03648-020

SUBPREFEITURA:

SÃO PAULO - SP

PENHA ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:195,00 m² 195,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 058.023.0001-9 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL

1 / 4Powered by Prodam S/A

Prefeitura da Cidade de São Paulo

Auto de Licença de Funcionamento



STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 17/04/2023

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade  [nR1-3:  Comércio  diversificado de  âmbito  local:  estabelecimentos  de  venda
direta  ao  consumidor  de  produtos  relacionados  ou  não  ao  uso  residencial  de  âmbito  local;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

CNAE: 4759-8/01

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-3 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-3]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-3]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE
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Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nR1-3]: Espaço para carga e descarga (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com  área  até  250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de  Urbanização
Consolidada  e  nos seguintes setores e subsetores da Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros e Arco Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Ao  continuar  o  processo,  você  assume a responsabilidade  da  verificação  do  atendimento  a
largura  mínima  de  via  estabelecida  pelo Quadro 4A anexo  integrante  da  Lei  nº  16.402/16,
que  dispõe  sobre  condições  de  instalação  por  subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade
e  usos  específicos,  em   concordância   com   a   ADIN  nº  2304556-40.2020.8.26.0000,  Emenda
nº 91, que reverteu a isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida. 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro    que    o    estabelecimento    NÃO    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   -   AET  ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áraes do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  NÃO  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     NÃO     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento NÃO  é  industrial, ou  sendo,  não  é  processada  somente  operação
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  NÃO  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento   Gerador   de   Impacto   de   Vizinhança   ou  como  Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros  e  que  a
inexatidão,  irregularidade  ou  falsidade na prestação das  informações  relativas  ao  licenciamento
eletrônico  sujeitará  o  responsável,  juntamente  com   as   demais  pessoas  que  derem  causa,  às
penalidades  administrativas,  civis  e  criminais cabíveis; - que os  dados  relativos  à  edificação
estão  absolutamente  corretos,  não  havendo  impedimentos de terceiros,  e  de  qualquer  ordem,  no
tocante  a  sua  utilização,  -  que a atividade atende às  exigências  legais  (gerais  e  especiais)
relativas  ao  seu  exercício;  -  que o simples protocolo do pedido  de  licença  por  qualquer  meio
não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade, conforme previsto no  art.  18  do  Decreto  Municipal
57.299/16;  -  estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não  se  responsabiliza  por
requerimentos  via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos  computadores,  falhas  de
comunicação,  congestionamento  das linhas de comunicação, bem como outros fatores  de  ordem  técnica
que  impossibilitem  a  transferência de dados; - estar ciente de que a  Prefeitura  do  Município  de
São  Paulo  não  se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas  ou  por  falha
na  entrega  de  mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico  incorreto  ou  por  problemas
do  provedor  de  acesso  do  requerente  tais  como:  caixa  de  correio  eletrônico  cheia,  filtros
anti-spam,  eventuais  truncamentos ou qualquer outro problema de ordem  técnica,  sendo  aconselhável
sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro    que    o     estabelecimento     atende     aos     parâmetros     de    incomodidade    da
zona    de    uso    no    qual    está     inserido    conforme    disposto    na    Lei    Municipal
16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro   que   o   estabelecimento   atende   as   condições   de   instalação   do   uso    conforme
disposto    na   Lei   Municipal   16.402/2016,   no   quadro   4A   anexo   à   Lei   e    legislação
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
conforme previsto no art 4o do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro  que  caso  o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade  não  residencial  e  não
seja  possível  diferenciar  os  parâmetros aplicáveis a cada uso, serão  atendidas  as  condições  de
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2º do art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro    que    a(s)   cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)    de    Responsabilidade
Técnica  –  ART(s)   ou   do(s)   Registro(s)   de   Responsabilidade   Técnica  –  RRT(s)  anexada(s)
ao   sistema   e   emitida(s)   em   conformidade   com   as   exigências   dos   órgãos   de   classe
refere(m)-se  ao   estabelecimento   no   qual   se   pretende   instalar   a   atividade,   e  que  o
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe. 

DETALHAMENTO
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Declaro  que  mantenho  em  meu poder e à disposição da fiscalização, caso  a  edificação  não  esteja
regular  de  acordo com as definições da legislação edilícia, documentos  emitidos  por  profissionais
habilitados,  competentes  pelo  respectivo  Conselho  de   Classe,  que  asseguram  as  condições  de
higiene,  segurança  de  uso,  estabilidade, habitabilidade da edificação,  assim  como  as  condições
de  instalação  e  os  parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133  da  Lei  Municipal
16.402/2016  e  conforme  cópia  digitalizada  da ART/RRT anexadas  a  esta  solicitação  de  Auto  de
Licença  de  Funcionamento  para  Empreendimento  de   baixo  risco,  conforme  previsto  nos  incisos
II  e  III  do  art.  12  do Decreto Municipal 57.299/2016.  Declaro  ainda  que  o  imóvel  não  está
situado  em  área  contaminada, “non aedificandi”, de risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em  meu  poder  e   à  disposição  da  fiscalização  documentos  emitidos  por
profissionais  habilitados,  competentes  pelo  respectivo   Conselho  de  Classe,  e  conforme  cópia
digitalizada  da  ART/RRT  anexadas  a  esta solicitação de Auto  de  Licença  de  Funcionamento  para
Empreendimento  de  baixo  risco  de  acordo  com  o inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Municipal
57.299/2016,  que  atestam as condições de segurança, acessibilidade,  habitabilidade  e  salubridade,
conforme  inciso  II  do  art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e  em  consonância  com  as  normas
em  vigor;  atestam  ainda  a   verificação   da  edificação,  equipamentos  e  instalações  prediais,
elétricas  e  de  gás,  e  que  ela  se encontra  estável,  inclusive  com  relação  a  coberturas,  e
em  satisfatórias  condições  de  segurança;  atestam  também,  nos  casos  de  edificação  onde  seja
necessário  sistema  de  segurança  com  base   na   legislação  edilícia,  que  o  imóvel  atende  os
requisitos  mínimos  de  segurança e que o controle da manutenção do sistema  de  segurança  instalado
é  realizado  de  acordo  com as normas em vigor; declaro  ainda  possuir  os  respectivos  documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1  (casas  geminadas)  não  atender  às  dimensões  e  a  área  mínimas  do
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos
considerados  de  baixo  risco  não exime de observar as condições necessárias  para  a  instalação  e
funcionamento  das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os  respectivos
documentos,  conforme  previsto  no  art. 14 do Decreto Municipal  57.299/2016.  Estou  ciente  também
que  o  conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da  observância  da  legislação
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro  que,  caso  o  estabelecimento esteja enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria
de  uso  INFRA-1  -  Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas  no  art.  7o  do  Decreto  Municipal  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

Declaro    que   o   estabelecimento   atende   a   largura   mínima   de   via   estabelecida    pelo
Quadro  4A  anexo   integrante   da   Lei   nº   16.402/16,   conforme   art.   112   desta  Lei,  que
dispõe  sobre  condições   de   instalação   por   subcategoria   de   uso,   grupos  de  atividade  e
usos    específicos,   em   concordância   com   a   ADIN   nº    2304556-40.2020.8.26.0000,    Emenda
nº 91, que reverteu a isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental
–  CLA,  vinculada  à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto,  a  atividade  poderá
estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo órgão ambiental competente, e por  tal  questão  esta  licença
municipal  não  exclui  a obrigatoriedade de obter a licença junto a  Companhia  Ambiental  do  Estado
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA nº 01/2018 e nº 02/2018. 
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TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TIE TAPETES - EIRELI
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CNPJ 10.261.012/0001-23
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

TIE TAPETES - EIRELI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.261.012/0001-23

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 3.257.466,07R$ 2.514.537,79

 ATIVO CIRCULANTE R$ 3.257.466,07R$ 2.514.537,79

  DISPONÍVEL R$ 37.541,92R$ 1.374.993,85

   CAIXA GERAL R$ 22.234,04R$ 1.551,55

    CAIXA R$ 22.234,04R$ 1.551,55

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 15.307,88R$ 1.373.442,30

    BANCO ITAÚ R$ 8.690,03R$ 15.640,30

    BANCO DO BRASIL R$ 6.617,85R$ 1.357.802,00

  APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 815.580,67R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 815.580,67R$ 0,00

    APLICAÇÕES - BANCO ITAU R$ 315.000,00R$ 0,00

    APLICAÇÕES - BANCO DO BRASIL R$ 500.580,67R$ 0,00

  ESTOQUES R$ 2.404.343,48R$ 1.139.543,94

   ESTOQUES R$ 2.404.343,48R$ 1.139.543,94

    ESTOQUES R$ 2.404.343,48R$ 1.139.543,94

PASSIVO R$ 3.257.466,07R$ 2.514.537,79

 CIRCULANTE R$ 541.988,21R$ 287.499,17

  FORNECEDORES R$ 531.572,78R$ 197.465,78

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 531.572,78R$ 197.465,78

    DUPLICATAS A PAGAR R$ 531.572,78R$ 197.465,78

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 74.831,16

   EMPRESTIMOS EM MOEDA NACIONAL R$ 0,00R$ 74.831,16

    EMPRÉSTIMOS OBTIDOS - PRONAMPE R$ 0,00R$ 74.831,16

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIO

R$ 1.320,00R$ 1.300,00

   OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 1.174,80R$ 1.157,00

    PRÓ - LABORE A PAGAR R$ 1.174,80R$ 1.157,00

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIOS R$ 145,20R$ 143,00

    INSS A S/ FOLHA RECOLHER R$ 145,20R$ 143,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 9.095,43R$ 13.902,23

   TRIBUTO FEDERAL A RECOLHER R$ 9.091,45R$ 12.453,39

    SIMPLES NACIONAL A PAGAR R$ 9.091,45R$ 12.453,39

   TRIBUTO MUNICIPAL A RECOLHER R$ 3,98R$ 1.448,84

    ISSQN A RECOLHER R$ 3,98R$ 1.448,84

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 2.715.477,86R$ 2.227.038,62

  CAPITAL SOCIAL R$ 90.000,00R$ 90.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 90.000,00R$ 90.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 90.000,00R$ 90.000,00

  LUCROS OU PREJ. ACUMULADOS R$ 2.625.477,86R$ 2.137.038,62

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.625.477,86R$ 2.137.038,62

    LUCROS ACUMULADOS R$ 2.625.477,86R$ 2.137.038,62

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

TIE TAPETES - EIRELI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.261.012/0001-23

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS R$ 1.286.989,90R$ 2.091.939,31

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.416.562,61R$ 2.269.027,30

   RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS R$ 1.416.562,61R$ 2.269.027,30

    VENDAS R$ 1.386.255,54R$ 2.232.728,08

     VENDAS R$ 1.386.255,54R$ 2.232.728,08

    RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 30.307,07R$ 36.299,22

     REC. DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 30.307,07R$ 36.299,22

  (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (129.572,71)R$ (177.087,99)

   (-) DESC. E ABATIMENTO SOBRE A RECEITA 
BRUTA

R$ (129.572,71)R$ (177.087,99)

    (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS - 
FEDERAL

R$ (125.355,47)R$ (177.087,99)

     (-) SIMPLES NACIONAL R$ (125.355,47)R$ (177.087,99)

    (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS - 
ESTADUAL

R$ (4.217,24)R$ 0,00

     (-) ICMS R$ (4.217,24)R$ 0,00

 (-) CONTAS DE RESULTADO DESPESAS R$ (798.550,66)R$ (1.566.099,77)

  (-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA R$ (554.502,22)R$ (1.339.636,84)

   (-) CMV - NO PERÍODO R$ (554.502,22)R$ (1.339.636,84)

    (-) CMV- NO PERÍODO R$ (554.502,22)R$ (1.339.636,84)

     (-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA R$ (554.502,22)R$ (1.339.636,84)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (244.048,44)R$ (226.462,93)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (241.130,45)R$ (218.309,31)

    (-) COM PESSOAL R$ (18.318,00)R$ (15.600,00)

     (-) RETIRADAS PRO-LABORE R$ (15.768,00)R$ (15.600,00)

     (-) INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS R$ (2.550,00)R$ (0,00)

    (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (19.027,75)R$ (17.760,28)

     (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (19.027,75)R$ (17.760,28)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (203.784,70)R$ (184.949,03)

     (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (0,00)R$ (9.293,65)

     (-) FRETES E CARRETOS R$ (26.048,63)R$ (55.914,93)

     (-) ALUGUEL R$ (64.182,28)R$ (70.103,33)

     (-) CONSUMO DE AGUA R$ (1.559,52)R$ (1.572,31)

     (-) ENERGIA ELETRICA R$ (2.184,48)R$ (2.820,68)

     (-) TELEFONES R$ (222,81)R$ (3.390,34)

     (-) ASSISTENCIA MÉDICA R$ (35.523,01)R$ (15.758,24)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

TIE TAPETES - EIRELI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.261.012/0001-23

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (4.000,00)R$ (0,00)

     (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (63.298,97)R$ (19.494,35)

     (-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (6.765,00)R$ (6.601,20)

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (536,37)R$ (154,98)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS GERAIS R$ (536,37)R$ (154,98)

     (-) JUROS PASSIVO R$ (536,37)R$ (154,98)

   (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (2.381,62)R$ (7.998,64)

    (-) DESPESAS TRIBUTÁRIA MUNICIPAL R$ (206,68)R$ (195,38)

     (-) TFE R$ (206,68)R$ (195,38)

    (-) DESPESA TRIBUTÁRIA ESTADUAL R$ (2.174,94)R$ (7.803,26)

     (-) TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS R$ (2.174,94)R$ (7.803,26)

(=) TOTAL DO LUCRO DO PERÍODO R$ 488.439,24R$ 525.839,54
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